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Estado do Rio Grande do Sul

            
Prefeitura Municipal de Novo Cabrais

DECRETO Nº 5212/2025, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2025
Abre crédito suplementar por redução no orçamento vigente, autorizado pela Lei Nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
LEODEGAR RODRIGUES, Prefeito Municipal de Novo Cabrais, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal nº 2704/2024, de 20 de dezembro de 2024.
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar por redução no valor de R$ 19.165,05 (dezenove mil, cento e sessenta e cinco reais e cinco centavos) na Lei Orçamentária Anual Exercício de 2025, nas seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Classif: 08.243.0440.2.150000 Serviço Municipal de Acolhimento Familiar 

Fonte: 1662 – Transferências de Recursos dos Fundos Mu 

Detalhamento: 1204 – FMAS – Aporte recurso livre
Despesa: 3286
Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU..............................R$ 1.200,00
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDUST. E COM.

Unid. Orçament.: 08.02 – FUNDO MUNIC. DE DESENV. AGROPECUÁRIO

Classif.: 20.605.0180.2.070000 Manutenção da Feira do Produtor 

Fonte....: 1759 – Recursos vinculados a Fundos

Desdobram: 1203 FMA – Aporte recurso livre

Conta: 3619

Elem. Desp: 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE............................................R$ 775,00
Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDUST. E COM.

Unid. Orçament.: 08.02 – FUNDO MUNIC. DE DESENV. AGROPECUÁRIO

Classif.: 20.605.0180.2.070000 Manutenção da Feira do Produtor 

Fonte....: 1759 – Recursos vinculados a Fundos

Desdobram: 1203 FMA – Aporte Recurso Livre

Conta: 646

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU..................................R$ 170,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.361.0210.2.080000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 2734

Elem. Desp: 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ.................................R$ 17.020,05

Art. 2º - Servirá de suporte para abertura do crédito suplementar do Artigo anterior, a redução em igual montante das seguintes classificações orçamentárias:

Órgão: 02 – GABINETE DOI PREFEITO
Unidade Orçamentária: 02.03 – DEPARTAMENTO DE DESPORTO E CULTURA
Classif: 13.392.0240.2.077000 Manutenção de Projetos Culturais 

Fonte: 1500 – Recursos não vinculados de Impostos 

Detalhamento: 0000 – sem detalhamento
Despesa: 96
Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU..............................R$ 1.200,00

Órgão: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRIC. PEC. INDUST. E COM.

Unid. Orçament.: 08.02 – FUNDO MUNIC. DE DESENV. AGROPECUÁRIO

Classif.: 20.605.0180.2.070000 Manutenção da Feira do Produtor 

Fonte....: 1759 – Recursos vinculados a Fundos

Desdobram: 1203 FMA – Aporte Recurso Livre

Conta: 645
Elem. Desp: 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.............................................................................R$ 945,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.361.0210.2.080000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 314

Elem. Desp: 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E C.............................R$ 13.000,00
Órgão: 06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Unidade Orçamentária: 06.01 – SMEC – MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Classif: 12.361.0210.2.080000 Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental  

Fonte: 1500 – Recursos não Vinculados de Impostos

Detalhamento: 0020 – MDE
Despesa: 312

Elem. Desp: 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JU...............................R$ 4.020,05

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Novo Cabrais, 16 de dezembro de 2025.

                                                          Leodegar Rodrigues

    Registre-se e Publique-se                                                         Prefeito Municipal
       Edson Joel Lawall

Secretário de Administração

